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Ito Prrrldonh a do Ylct-Prrrlásatr

^Ítiro 
79 - §lo akihuitõts do Prcsidentc;

| --"tonvocar e preçidit ls ltuniões do Con<elho:

tl -- reptestntar o Consclho em ltrízo orr íora delc. podenrlo conrlihtir Írrnctttr
dor com Dodtrts csprcíficos:

lll - cntrminhar prôpost s à epíeciâçlo G votação:
lV - brixaí os atos nicessários ro exercício des teÍcí's edministÍátiv's âssim

como às ouc r:sulurtm dc dclibcnçlo do Conselho;
V -l rssin:r rs resoluçóes do Consclho;
Vl - divulmr assuntos dtlibtndos pclo Consclho:
Vll - subm-ct.í à aprov:çlo do Consclho r rcquisiçIo. r.iustificrtivâ ou o Í?cc-

bimcntá. por ccssâo. dc slruidons pÚblicos' prn : íormrçlo dr cquipc n'c'sslÍie 
'oíunrionam?nto do Conselho;'-"- 

üiii lãtain.i drspcsrs do Íundo tctrdurl dos DiÍtitÍ,s dr Crirnçr c rlo Àdolc;'

rcntr rús aorovtclo ntlo Consclho;-- 
tia suimcrir à iprtcirçlo do Constlho r proprmrçto íisico',inrnc.kr dri 

'ti'
vidadcs:- -, 

- tomrr dccisócs dc câíáttÍ uÍ8rntc' rpós consultr rol mcmbros dr coorrlc-

nrclo. "rd rcítrcndum imcdiato do Consclho:
Xl - cxrctr o voto dt dcscmPrtt:
Xll - cxcrccr outí.s Íunçü.s dcfinidas tm leis ou reguhmcntos:
Xlll - essinaÍ corrcsoondlncir ofrcirl.
PirlrraÍo Ünico - Aó vice'PÍ?sidtntc compct. tubstituií o Prcsidentt no caso

dc imocdiáento, c succdêJo no crso dt v.clncie.
srcÂo il
od Secr.utto Grrtl r do ! ? hsrÚrlo
Artiro 89 - Sao :tÍibuiçÜcs do Sccrttário Gcnl:
I -'(mÍdantí .3 ,tividrdca da Sccrctrrir [x?cútiYa:

ll - rl:borrr a submctaÍ ro Prtsidrntc r paub drs Í?uniõ?r:

lll - s.Í Ícsoonsável oclrs ltrs dc rcuniõcs do Consclho:

lV - orovidincirr a püblic.çto d.s d.libcr.çõ.s' dccisõcs. Í.solúçôcs 
' 

?xtrâto

dc :tr do Cànstlho no Diirio Oficial do lstrdo;-- -f- 
chúnr c submctcr m Prcsidtntt csboço do rtlatótio rnual dc atividadts

a rvalirrlo. .ta . orim?in rcunilo ordinárir do mCs dt irnciro dt crda rno- - P.?;fo Ún'ico - [m oso dt impcdimcnto do Prcsrdcntc c do Vict. ou vrcln'
clr dos iciãcitivor crÍrcs, tcÍá ch.mrdô to cxcrcício o Sccrctlrio Gcnl ou o I ? Sccrt-

tldo. ncsÉ ordcm: obicrvrndo o disposto no § 'l? do Artigo 59.

stcÂo lll
D. S.cÍ.r.tl. lr.cüllv.
Ã,tir; ti - A Sccrctrrir [xccutivl scrl composh Poí scruidorcs pÚblicos ou

contrerdãs. toíovtdos xlo Consclho. obtndo'lhcs ls sctuintcs rtÍibuiçôcri'-- ' l-- áiáiio"i. iicnicr c rdministÍ.tiv.mtntG. nr gãstlo t ms lnbalhos do

Consclho:-- '--ii l ..nt r r rurú dc bcns móvcis, daumcntoc c dcmrb rccryol do Constlho:

iir - 'tãsúi.inquivâÍ, 
.l.boní. cncrminhrr os documcnbc c comspondlmial:

iü - ni.ttt t.tiitizráos os equivos. íichítios. pmtocolo t í?Sisttos d? docu-

m:ntos c dc :tividdcs do Consclho:" - 'Í 
-;;i;ú;isiúvidiacs dc rpoio ncctssárirs ro cumpímcnto das íinalidades

do Consclho c dc suas rcsoluçócs:- 
Vi - comunicar rs tcuáiÕcs dr Plcntria cm nomc dr Prsidlncir:
Vit -ii.t ..outtrs .tÍibúiçócs quc lhcs íoicm conírtidrl

srçrlo lv
Dr. Cotrhila.
ãã;ió-:õ a;"selho poded, conÍormt o seu plano dc ação' constituir co

,issoii iãrpõtut pot mcmboi cíttivol : suplentcs' sob I cootdcnrçlo dc um con'

selhcim clcilo ?ntía 03 saus mcmbos.*"- 
§ ü :,ü;;.ú.úipoa3ao.. vllcr do rsstssonmtnto de pcssoas dc reco'

nhccidr comçtlncil.''''-" 
íu s liÀ it.. ic rbrrnrlncia, a cstÍutura oÍSaniz.cional e o íuncionrmento das "

..omisioci scrlo csubclccidai por rtsoluçôcs rprovrdrs ptlo Conszlho

CÀPÍTUIO V
Do Jsncltorttlento do Condho
ããiàli -ôêà"tilho Estadual dos Dircitos da criança c do Adolcsccntc íun.

.ion.á iiu-temrnt atarCs ac auniocs odinldu mtnsris ou tm ctrát'Í cxlnodináíio'*'-itãirolt 
-ãircuniocs ordináras do Consclho obcdtc?Ílo o crlendáíio pícvir'

r.ntc tiüútido i scdo rc:lizadas cm pÍimciÍr convoc.çlo com 
' Pí?scnç' minimr

à;ãt;Érü;àc tú intcgrrnt.s c' .m srgundr convocaçlo. tÍintr minútos após'

com o mÍnimo dc cinoüanta poÍ ctnto dos mcmbÍos.-- i'ii : T;;ú t'inrtot ioot inicirdr r rcunilo' .ssumiíl o supl'ntc ' 
o tit'lir

srá cánsidcrrdo rusÊnlc, c o iitulat nlo tcrd diÍaito r volo.

6 29 - Caso duÍrntc I rcunito' o nÚmcro dt consclhtiros prescnt?s Plsr' ' 
t?í

inícdoir mch6c dos mrmbmc do consclho. é vtdrdr r vobçIo dt querqurÍ .lcrrtrnçro""*'-§li:ã;d;is&i ó ionsclto t.íto tomedm poí maiorir simph:
É i - tt* dclibcncócs tm qu? n, Píimcin votrçio ocorrtr cmpàt:. p(oc'd?í

-sc-á rã icgundo cscrutlnío, t crso lssim p.rm,naçt. to PÍrlidcntc ('b'í'i o voto d?

desÊmDatt.--'"'íii- 
H. ,rsêncir do consclhciro tituhr bcm como o rcap?ctivo rupltf,tc' 

's't.t má.áo t.iir-uitiir-toi' út um outÍo suplent' pÍlsÊntc' o imcdiebm?ntr mais

iãtiõ. iãiirl, áiGiaã;éivll. o cscothith 
'pclos 

sius prrcs. no crso Podct Públko
- --;irti; 

I 3 - As muniõcs cxtnorainiars |oacoo s'i GoÍlvoted's' plo Prcsidcn'

t a. á,iiiátiã ou ooium úicodc scus memb'ms' dcadc qu! htj' €ompíovedr urglo'

iú. om tno ac rsiuntos &li6critivos, com.nh<.dlnch mÍnim' dc 72 hons' rtc'rn6o

;; ã;lüt". ;"í.aniãtminú im air rlú1, r:rigindo o tshbelccklo no rrtfo rnttdor'- - 
Àrrià íi - As rcuniôcs obedcccÍlo. scguintc oíd?m:

i --insulaclo 
dos tnbrlhos pclo PÍt;idtnt. do Consclho:

ll - lciturr dr ,1, dos âssúntos tÍatrdd nr ttunilo 
'nt?Íioí:lll - discusslo t rPíovtçIo dl .t :

lV - lcitun, discuislo c .píovrçIo d, prut :

V - votrtlo r :oíov,clo dot estunbs am pautli
Vl - cncdrnmcnio dricunito pclo Prcsidtnta do Constlho'
d'rq -'a.'r-oúio.s do tonsclÉo scrlo ítitrs por rchmaçlo ou. ' cíitéÍio do

Prcsidinf, ou ricúimcnto dc qurlqucr consclhciô, por chamadr nominal

6 29 - PoÍ àrlibancto do Consclho . Yot2çlo podcí' stÍ sccí'tt'
átãlr" rr: Àsi*sü mdcrlo comPmct orsuphnt* dos consclhcios' sendo

-lhcs rciã&rdó o dircito dt pr'rtkiprr dt tü.r ú ttividldcs do Consclho' nas nuniócs

ordinárir c cxtnordinárirs. 3?m diítito I voto.

Àíti8o ló - Os relatórios a setem aprescntado: du'l,ntt.1 teuniâo devem ser

elaboràiáipor escrito e tntregues 5 iii,eiãtii t'ec'tite 
'té 

dois diãs Úteis ântes d'

;;;;ii;,;r;t fim de processaóentá c inrluslo na pauta selvo casos de protrogrção

de orazoi admitidos oela presidência
"" "t"i't :'il;;i;; ;tô;içt; à; ,.téÍiâ pelo ÍelaioÍ, que não poderá ?xc'deÍ It
minutos. nro s?Íão permilidos eprÍt€s.

§ rn - I?Ímintdr a troosiclo do rthtàr. I matéíia t?Ía colfirdr rm discusslo'

firrndá iss.guado o lem;n dr ! minrrtor pen crdr mtmhro do Consclho insctilo usrr

r orlrvn.- '- i t? -- o Prcsidcntc poderá conccdtr prorrogaçlo do pnzo íixrdo no prrígrlío
entrriãr. oor solicibtào do d2bll?doÍ.- 

Â;i'g" ii - eÀsstmbllir Geral Ànurl pÍcvislr no artigo 29 inciso xvlll s'Í'
rcrlizrdr no mls de mrrço dc câdr ano.-- -íii-ÁÀ".mbl{ir,qrrcseráprcsididrp?loPÍ?sid?nt'doConsclhoqsecrrl'a-

rirdr mlo Secrttário Gcnl, obtdccerl , stSuinlc ordem:
I - instâlrcto dos lrabalhos oelo Prcsidtntc do Contelho:
il - l.itutt in Íclitóíio des atívidades r avalirçào quc seíá Íeiti pclo Srrtt?ír;c

Ccrel:

lll - môniícstâçào dos conselheitos quc drscjarcm Írzcr o uso da palavra. pelr
pcríodo dc 5 minutos cada um:' 

lV - maniícstaçlo drs p?ssots quc tcnhrm compârecido à:rscmblêia pribkl.
por ordtm dc inscrição. pclo pcríodo máximo dt I minulot. stndo qut tris minií?slr

çõrs. no scu (oniunto. drr-st-lo no tempo mftimo dc I hon'
V -.tnc.Írâmento da Âçsrmblíia pclo PÍtsidentt.
§ 2'9 - À Írrliraçto dr Àssrmhléir serl prctedida d. Êubliceçlo de av,so i po-

oulaçlo no Diário Oficial do fstado e em jornrl dc circuleção cm lodô. t<r'/^ " r,

ant?ccdêncit mínim, dt 1o íli'.

l- l coNSr[Ho tsrADu/ll DoS DlRtlros
DA CRIANÇÀ t DO ADOItSCtNTt
Ldminto lntrm
rlTillo I

Ito Comclho
cAPlÍUrO I

Dr Tlnrlldrà r Comrrt&*h

^ítim 
I 9 - O Consrlho [strdrrrl do: Dktitos dr Crirnçr c do Àdohsrrntt. crir.

,lo mh tti 8.01{ 9?. vrntuhdo dirctrmtnlr ro Gabinctc do Govcrnadot do [strdo. t
orgio rttliberrtivo t conltohdor dr política dc rttndimcnto dr triançr t do rdolcscen-

tr.'com rtribuiçlo ?m todo t?ÍÍitóíio do tstrdo dt §lo Plulo.
,lÍtrm 2f - lncumbr ro Conlclho:
| -."obscru:ndo rs linhrs dr:çlo c rs dirctrizcs fixrdas nos aÍlitor 87 e 88 dr

tei 8.069-90. fomul:r r políticr dt prótcção. promoçlo c deÍesr dos direitos dr cri:nçr
t do rdohscentc, bcm como cmrdcntr c (ontlohÍ sue cxtcução;

li - estrbtlecer crit{riol c autorir.Í subvcnções pÚblicls às cntidadcs nlo go-

vcrnrmcntris dc rt.ndimenlo c/ou dtÍcsr dos diriitos dl crilnçr t do adohscentc:

lll - drí ,poio ,6 Consclhos Munkipis dc Diítitos dl. CÍi:nçr-c do Molcsccntc:
lV - criri mccroismos dÊ intcgnçlo dos Constlhos Municip:is. bcm como pro

crssos rohüvos dc rvrlieçlo dc surs:çócs;
V -- Íomictr subsídios às cntidadis nlo SovtÍn.m.ntiis prn âiuizamcnto d's

a(ô?3 (ív?ii dtstinadrt r tss?8uní dircitos da crirnçr c do rdolcstcntc;
Vl - lromplnh:r o rtordcnrmcnto institucion.l. pÍopondo' Í?mPí? quc n?ccs-

slrio. nrodilrctç!o'nrs ?stÍutuns Sovtmrment is a nto tovcÍnrmcnt'is dÊ at'ndimtnto
dr cd:mr c do rdolcsccntc:-- - 

Vti - ànitiUuk pln o cttmprimtnto dl polítice dc etendimcnto dos dircilos dr
crirncr c do rdoltsccntc:'Útll 

- *rir o tundo [stadurl dos Dirtitos da Crirnça c do Àdolcsccntc:

ti - aiflundit o tsututo da Crirnça c do Adoltsccntc no lmbito tst'du'|. rss''

-onil ,r*iitoi coniínuos dc divulriçlo dos dircitos dr crirnçl c do rdolcsccntc

i l"t *[..iir"ip* iur prot:çlo. úti, como dos dev:tcs da Íamíir. dl smiedrdc

c do [ihdo;- -- 
X I ánntlt I rfiraçlo nrr instituiçõcs públic.s, tm locrl vislvtl. dr lcgislrçlo

rchriur roibhcitos d: triinçr t do :dolisccntt, com tschrccimcnto3 ? oÍitntrçõc3

3obí? . útiliz.§Io dos scriços pÍriudos:--- - 
if - iiiirri.t.t cmirtsis privrdrs t rdotrnm o proccdimento rtítrido nos

incisosn nocdécimo:
Xll - oítmcr subsÍdios p:n chbonçto dr lcgisl:çIo 

'tincntl 
tos int?Í2ss?s

dr rÍi.mr r do rdohsctntc:-- - tiii: ,.ni.r Úanco ie dados drs cntidade dc rtendimcnto rcgistndrs ou não

nos Consclhos I'lunicip:is dr Crirnçr c do Àdolcsccntc:-- -iií- *ti'ularis organismoi comPctênhs r PÍomoverem: íormação c a rtur-
lirrrfo dt orofi:sionris dtdiirdos ro:tendimcnto dr criançt t do ôdoltsc'ntt. sut''
ii"i,-i iu,úi úitrt"nçto c dtstnvohimtnto dt pmgremr dc cepâcihçIo dt ffiuÍsm
humrnot:- 

xv .- oíomovcí t in(2nÚv:í ?sludos t pc:quisrs rchtivos à crirncr c ro rdolts
..nt..'irndrÁrnu,ios n: nalidadt. com r finilidaát dc íorncrcr rtrbsldios prn íormu'

lr<lo t rvrli:clo dt oolíticrs d? rtcndimcnto;' - 
iút - àrnt.t ínt?Í(lmbio com o Constlho Nacionrl. com os conselhciros est'-

duri: t municio:is c com os Consclhos Tutclrtcs, c com organismos nftion'is 
' 

intlr
niiün.it i.riínra* I d?írsâ . à promoçlo dos dkcitos dicri:nçr c do.adolesccntc;-- - 

iüri -'cúxrrr iom os Mtinicípios no rtcndimcnlo dr crirnçr e do rdolesctn'

t . c aooiaÍ inicirüv:s intttmunkipais c rcgionris n?ssc a;ntido:-' - Íilii - itiii'ii Rsstmbléia Gcnl Àn-url rbcnr à populaçlo' pãÍâ pÍ'slâçto d'
conhr c rvrlirçlo do tnbrlho dcscnvoh'ido:-- - xir- amovrr o rclatório rnurl dc rtividrdes c âvrlirçlo . seÍ âpÍescnládo n'
rsçrmbléir dc ixcshçro d? contis I popuhçlo.

crPllut-o I
Dr Corlclclo
ÁÃá l:'- o Constlho tstrdull dos Dircitos dr Criançr c do Àdolesc?ntê 

'romposto"por 20 mcmbtos. stndo lO ÍGPíca.nt ntcs do Podcr Público c l0 ícprts'n'
bnta3 d, Socicde& Civil. ? Í?sptctivos suPhnt 3.- 

§ il I os rcpnscntrntci do Podcr Éú.blico s.Ílo cscolhidos pelo Govcrnrdor
do tsúdo, cm Íistrs'tripliccs.pícacnt drs pclos orglos nominrdos no § l? do tniSp
l: dr tri E.074-92.

§ 2! - À cscolhr dos rtprcscntrntcl indkrdos pclrs tntidades dr So<icdadc Ci'
vil c álm moviÍrcnlos comoiomclidos com I clusl da inÍlncir c d: iuvcntudc stá
cooiítniàr pot rrr comissl'o clcitonl, cuios cdtérior dc comgosiçlo scrlo dcfinidm
cm rcroluçtà do CONDIC]. Â comisslo sirá dcli3nda pclo Consclho 180 dirs .nter
do oltito. out tsbbclcccr{. rtendendo ro obictivó dc rmplr divulgzçlo. os ctitérios,

norin.t a.io*rnmr do oroccsso tlcilolal, ós qtais, :pós r rproirçlo do toltgirdo
rcuniJo, dcvcrlã str pubiicrdos no Diario ofici;l t tm iornrl dc ckcuhçlo cm todo
o [sudo 120 dirs rntcs das clciçõcs.

cÀPhulo ilt
Itor l{r;üçc Io Courlho
Artim 4! - Slo dever:s do conselhciro'
| -'comprtectr à! Ícuniõcs. justificando as Íaltas quando troÍ-í?Í.m:
ll - rthúr, dtntro de I 5 dias no nrlximo, os proccssos quc lhts íorcm distribui

dos. oroÍcrindo orrccer:'lll 
- - iolkfteÍ. jrxtifitrrhme nlt. pmrmçrçto do pnro ngiment l pâr, rclrt í PÍo

tlit6:
lV -' discutir c voteÍ esruntoJ debrtidos no plcnário:
V - lsrinrt, no livro próprio. sur PÍ?scn(. nts tcuniõcs I qu? comPàrcc?Í;
Vl - gcdiÍ vi!tt da processos cm discusslo, âPtcscnt ndo plÍccer e dcvolvtndo

no orrzo máximo dt 5 dir::' Vll - r:qurrcr incluslo nr peut de ,ssuntos que d?sriaÍ discutií:
VUI - inttSní rs comiJsÕcs prn rs quris íor dtsignrdo:
lX - dcvolirr processo qu. nlo 6tiv.í suficitilcmcnüc instÍuído paÍa Íel.tâí'

solkitrndo dilislncir:
X - prolcrir dcclarrção dc yoto. qurf,do ssim o dcl.i.Í;
Xl - vot Í ? scí votado paía crí8os do Consclho:
Xll - :rrrccr outns ,kibui(ôcs no lmbito dc sur comlxtlncia:

Xlll - p.Íticip.í d? cvtnto! público3 na qurlidadc dc rcprestntrntc do Consc'
lho ou cmitir ôpiniús ou concciios cm nomc dtstt, som?nt. quendo .ulorizrdo parr

Ll p?lo ol.nlÍio do Consclho:' 
XIV - comunicar à prcsidlncir, rté 48 hons ent ! dr3 Í?uniõcs, os clsos dc

írltl. imp.dim?nto. .írstim?nto t lictnçr. pan convo(açto do rcspcctivo suplcnt.,
drvcndo Qis pÍfttdimcntos scr tÍttuados poÍ ?scrito.

clPlIUto tv
lr. ktillsÍ, do Conarlho

^ílito 
5? - O Constlho chgrrá dtntíe tcus mcmbros. c por dois ttrçor dales.

umr cmrrhn:çto comport, poÍ Píesidcnt?, Vicc.Prcsidtntt. StcÍetlÍio G?Í:l c I 9 St
íí?t,ro. qur ?x?r(rílo <urs íunçõrs prlo prauo de um lno. p?ímitida uÍnâ r?condu(lo
lo mrsmo ciÍ80.

§ I 9 -- À romposiçãa dr cmrdtnaçlo a quc sc reícrc o "opput deverá obçdc
<tr o critério dc prridrdc cntre os mttnbros dr Sciedrdc Civil c o Poder Público .

§ 29 -- 
^ 

rlciçlo do Presidtntc. do Vic..PÍ?sidentc t dos Secretários dlrsc-á
por dois t rçot do quórum m?di.nt? voto abcíto ! com ?scolha ÍÊit, ceÍgo r crígo.
tm rcunilo extrrotdirárir. r rcrliztrs!:

r) quando da primcin elciçlo dr mtsa dirttore do Consclho: n. prim.iÍ, t?mlna
após r porsc do Conselho: scndo que ntrtc câso r cof,voceçIo I r côordrorç,o 32rro
f?it2!, pclo mcmbro mris idoso dos recém-tmpossados.

b) gu:ndo drs eleiçõcs substqucntts. n, s?mane ânt?ÍioÍ à dâte do vencim?nto
do mrnd:lo dui rrsp€ctivos cergoi.

§ l9 - rl qralquaÍ tcmÍh. r por iniciativa dc no mínimo cinco conselhciros,
o Constlho. poí qrrrloízt dc seus membtos, podtrá destituir o Przsirlente. o Vicc
Pnridcntr riou', §.crrtátior ent?Íioimcnte ehitos.

q 49 - V.grndo os catgos dc Prcsidcntc t Vica-Ptcsidentc. íar'sc-á elcição no
prrzo dr hinb dias conhdos dr ekrtrra da úllima vrga, paÍr comPhttr o orndalo
dr scüJ antartt3oírs.

Artigo 6? - O Conselho disporl de rnr s?cÍetáíir axecutiva. coordcnrth peto

S?crettrrio G?Írl



r-.{ --



J 4J..

c^plIUto vl
D! Erchr!ío,la Con:qlh'lra
ÀÍtif,o l8 - §erá erchrido rlo Consrlho o tnemhto q're

| --"írltaÍ. injostiíicadrment?, à I sessó?s conscculives (ru e 5 altcíllrdas:

ll - for tond'tnrdo PoI <enl.nçl prssedâ ?m iulSedo.ptlâ pÍáticr-de qrnisq'te'
,'los trirnrs otl inÍrações rdministrativis previstas rroi ripitulos I e ll rl4 I ih'lo Vll. dô

I ivro ll, do [ltrluto íh Criança r do Arlolesctnlt:
lll ínr rondenado por stnttnçr ltrnsitarla rm ;rrlgrdo pela.prátrra d' crirnc

qrrr impliqrtr nl drmríÍlo rlt servidor prihlico, nor termrts de hgilhçIo tnt vigor' 
Iiráprrío Unico -- O íionselho. rlo voto diíato de rlois lerços de seus mem

bros. podeiá entcndeÍ iustiíicrdts as Íâít s reÍetidís no in(iso I dtstt arligo, hipótes"

?m our nlo s2 omrará e ?xclusão.' Anirc l9 - Podtrá str cxcluído do Constlho p€lo voto dc dois terços de scus

mcmbíos.-constlhziío auc. dc íoÍml Íaitaírdâ ou 8rrvc, dtscumpÍiÍ os dcvtrcs pÍcYis

to ncit- icgimtnto ou itvchr tondutr públic. mãnií?strmcntc contÍaíie às diÍÊtíizes

ou finrlidades dcst. Consclho.
Àrtigo 20 - A dclibcÍâçto sobrc . eplicâção da mcdidr rcÍcrida. no ,Ít-igo enteÍior

scrá oruceãidr de orrccer cmiiitlo por umr Co;issao dc Itica. íormrrla por 3 consclhci

rás rh txercício. iscolhidos tm vdbcto próoria e presididr pelo mris vol,do cntÍe ?l€s

Parágraío (inico - A Corrissão di tiicr. antcç da cmisslo do plrecer conclusi

vo. devrri'oroctder a invcstiee!lo. o:vit o írltoso. tcstcmunhrs. podcndo rcquisitat

dxumcntoi i ÍÊpâÍliçôzs públicàs e rcalizar dtmeis diliSanciâs neccssá.tias ao fiel cum'

oíim.nto dc suai rtribuicôcs. írcultando eo constlhciio opoÍtunid:d€ dc dcÍtsa
ÀÍtigo 2 I - Nr hip'ótesc dc cxclusão de algum dos mcmbíos do Consclho ?ltito

pch Sxiüadc Civil. scri cle substituídu ptlo Íctpcctivo supltntc. quc s?rá.mposst-
do na íunçào dt constlhciro.

§ l9'- Passarl r íunciona, romo suplentc daquclc que assumiu I íunçlo de

conscúciÍo, o suPlcnt? mâis votioo antí. todos os alcitos Ícmencscef,tes. qua ecumrr'

lera ?st íunçto com I qu? cxrÍci. antcÍioímcntc.
6 2? - H.vcndo cmo:tc no númcÍo dc votos dc doig ou mais suPlÊntes Í?ma'

nr!cc;t;, os cons?lheiro; tltitos pcl; So;idrdc Civil. escolhcrlo por mrioria absolu-

tl aqurlt que txtrccrá I supllncia íaí?Íidr no parágraío rntttiot..- 
ç rt - Nr ruslncir dà: dois titul:rcs rcgàscn-t:dos por um único.suplcntc, cs'

tr rssrímirá como titular: a outr: va3r 'ltvtrl scl rssumida ptlo suplentc imtdirtrmtn'
te m.is vot do cntí! oi Ícmân?sctntts dr Socitdadc Civil.

Àrti- Ii - Vtrificada r crclusto dc m?mbÍo ÍcpÍ?stntantc do Podtr PÚblico

o consrl-hã oíicirrá ao litul.í do Podcr Público rcprtscntado. rcgucrtndo rs píovidên-

cirs cabívcis prn prccnchimcn(o d:s rcspcctivrs vrgrs.
Tlruto I
Drr Dbno.kõ.t G.Írh
Áttic" ,t- À propostr dc ícíoí'n. d?st. Rrgimcnto podcrl scr ícitr por pclo

menos um tctço dos membros do Constlho c somtnta podeÍá s?Í epÍoveda p{'Í meroíra

:bsolutr. tm icsslo txtnordinírir. convocrda cxclusivamtnta plÍe csl? fim. com rn'
iiccdlncir mínimr dc oito diet. c com conhccimcnto pÍavio do l.xto dr rcíormulaçlo
? d. iu. juttiíicrtivt.

ÀnÍm 24 - O í2ss.Ícim(nto de dcsDcsrs, o p:Samtnto de diárias' dc rdirnh'
mcntos c ãt aiudrs d? tustos. ntccasáÍiüs rbs dtslocrmcntos dos mcmbrcs do Consc'

itrã. àoi tuíciont,ios d: S:trctarit f\ccutiv. ou dos scridorcs convoc:dos.

procrssrr-sc-!o nls condiçõts c vrlo.cs estabclccidos pchs notmrs trsedrs pelo [stedo
?m âtos idênticos ou rssemclhrdos.

IlrtiEo 25 - Pod?rá s?í í,roposto u pegemcnto dc ume 8íatificeçro aos stryide
,rs convoãados pan comporrá r 3errttarie [=xccutiv:, obstruadas as normas d: Admi'
nistraçlo Públicr [stadual.

Artiro 2ó - Os consalhriÍcs trtuleÍ?s c suphntes quc comprÍcc?Ícm às ttssõcs
ordinárirs]cxtraordinárias c demais ,ttrvidadts do Constlho. podcrão str dispcnsados

do trabelho, porqurnto consideíedt a íurrção como dt intertssc pÚblico rclcvantc' nos

tcímos do àítigo 89 dâ tei ted?Ír! E.0ó9.90.
Âítigo 2i - Os conselhciros strão crcdcnciados com documento aspacííico dc

idtntiíic:çlo.
Àrtigo 28 - Os crsos omissos neste Regimento scrão resolvidos por dclibcraçào

dr maiorie ibsolule dos m?mhros d.stc Conselho.
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